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À PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA/SP

Denúncia em face da prefeita municipal de

Êlha Comprida por infração político-administrativa,
previsto no artigo 49, caput , inciso VI, VII, Vit! e X do
Decreto-Lei ng 201/67 e demais normas apresentadas

RAFAEL IVtAINARDIS, brasileiro, estudante, portador do CPFg 488.944.108-54 e título de eleitor com

inscrição ng 450265610175 da zona 51, seção 0080, deste município, e residente e domiciliado na

Rua Aquilles Mainardis Filho, 71, Presidente Kennedy, Ilha Comprida/SP, CEP 11925-000, com

endereço eletrônico rafaelmainardis23@gmail.com, vem, respeitosamente, à presença desta

colenda Casa de Leis, apresentar

DENÚNCIA P/ INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

em face de MARISTELA DE OSÓRIO MARQUES CARDONA, na condição de prefeita municipal,

portadora do CPF ng 953.445.600-44, com endereço na Av. Beira Mar, ng 11.000, paço municipal,

Ba}r,eário Meu Recanto, no município de Ilha Comprida/SP, CEP 11925–000, pelo que adiante segue

1. PRELfMINARMENTE
ri ( l !!} }- e 1; ei) rc (] ? !] 1i i’}( i o

O artigc, 43 da Lei Orgânica Municipal, em seu inciso I, prevê a instauração de ComÉssão de

Investigação Processante para apurar infração político-administrativa praticada por agentes

políticos, como prefeito, vice-prefeito e vereadores

As palavras com a seguInte “formatação" são clicáveis e direcionam para o material probatório correspondente,
servindo como meio de prova admitido em direito nos moldes do artigo 369 por força do artigo 15, ambos do CPC
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Art. 43. As Comissões de Investigação e Processantes, destinar-se–ão 4; ;„’)

– apurar infração político-administrativa do Prefeito e dos Vereadores 4,..,:.,u..
desempenho de suas funções observada a legislação federal; \,,

IQ
+

Lei Orgânica Municipal

O § 19 do mesmo artigo prevê em seu inciso I que a denúncia será direcionada à presidência desta

Casa de Leis, apresentando os fatos denunciados e o seu enquadramento no ornamento jurídico

Art. 43. [...]

§ lg As Comissões de Investigação e Processante serão constituídas por

Projeto de Resolução de autoria da Mesa, observado o seguinte

procedimento:

]

– apresentação de denúncia escrita, contra Vereador, Prefeito ou Vice

prefeito, contendo a exposição dos fatos e a indicação das provas, que será

eleitor, Vereador local, partido político, ou entidade legalmente

constituída; ’ -

[

dirigida ao Presidente da Câmara e poderá ser apresentada por qualquer

':. i -
3 l=

q :P 1• #! : :1

Lei Orgânica Municipal

Assim, como adiante será demonstrado, a presente denúncia é constituída de fatos e condutas de

nfração político-administrativa feitas pela PREFEITA MUNICIPAL, em clara violação ao

Decreto-Lei ng 201/67 e demais normas Êegais.

A presente denúncia não se baseia em meras alegações, mas em uma tríade de provas

pré--constituídas e irrefutáveis:

1. As conclusões do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) ng 01/2025

2. Os próprios atos da Prefeita, materializados no Projeto de Lei ng 006/2026;

3. Decisão do Poder Judiciário que atestou a gravidade de suas ações,

Juntos, estes elementos revelam um padrão sistemático de gestão que ignora as leis mais basilares

de finanças públicas, despreza o patrimônio municipal e viola os princípios da moralidade,

impessoalidade e legalidade, configurando um conjunto de infrações político-administrativas que

exigem a atuação fiscal}zatória e sancionadora desta Câmara Municipal

\b (13) 99657-9441 la Rafaelmainardts23@gmail.com
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11.1. DO PAGAMENTO POR SERVIÇOS INEXISTENTES E DANO AO ERÁRIO ' 11.!:(. -.„ :) .,, 3t.../'"’'

T•.H 5f

Devido a diversos indícios de irregularidades no setor de obras, a Câmara Municipal instaurou a

CPI ng 001/2025, a fim de apurar possíveis desvios de verbas públicas e pagamento por serviços

Inexistentes na Secretaria Municipal de Obras e Serviços (SMOS).

RAFAEL
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II. DAS INFRAÇÕES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS

Durante a comissão parlamentar de inquérito, foi constatada na página 13 do relatório final que a

gestão da Denunciada autorizou o pagamento de R$ 139.816,60 (cento e trinta e nove mil e

oitocentos e dezesseis reais e sessenta centavos) à empresa EPCCO ENGENHARIA DE PROJETOS,

CONSULTORIA E CONSTRUÇÕES LTDA por um serviço de tapa-buracos que, conforme apurado,

jamais fora executado.

'- 38

bb

2.1.2.1.1. Pagamento por éirviços Não Comprovados e Após
}]

Encerramento ContratuaÉ: A análise documental reve Éa que o contrato com a EPCCO foi

encerrado em 05 de janeiro de 2025. Contudo, um pagamento de R$ 139.816,60 foi efetuado

em 06 de fevereiro de 2025, com o empenho emitido em 29 de janeiro de 2025, conforme a Nota

FiscaE Eletrônica de Serviço (NFS-e) no 5217 (p, 21) e o Memorando no 664/2025 (p, 16-19)

T
i-

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto integral/8304, pag

A ex.-secretária de Obras, SRA. MARIA OLIVIA MOREIRA LEÃO, ao ser ouvida, afirmou

categoricamente à CPI que “ não houve nenhuma operação tapa buraco em 2024"

\. (13) 99657-9441 IEI Rafael mainardis23@gmail.com
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Maria Olivia Moreira Leão. ex-secretária de Obras, afirmou calegoricamente

que não houve nenhuma operação tapa-buraco ern 2024, período ao qual os serviços

supostamente se referiarn (p. 48)

.M.n!>iu,1la_EMÉgaF-n
de ser o ordenada de despesas (p. 42).EF'CCO,

Andreia Zaniboni de Araujo, gestora de contratos a partir de fevereiro de 2025,

direito ao silêncio em diversas perguntas sobre a liberação do pagamento e a

dos serviços (p. 44). Ela coafirmou que seu nome a,»ece nos ernpenhos porque

Tenta o sisterna, mas negou ter 69calizado qualquer um dos contratos de roçada. afirmando

não recebeu nenhuma medição para fiscalizar desde que se tornou gestora (p. 44)

MarinaMiHUt orlcanlente

que não houve nenhuma operação tapa.buraco em 2024. período ao qual os serviços

supostamente se nícriam (p. 48).

2.1 .2.2. Das diligências efetuadas

2.1.2.2.1. É trabalhado no item 2,2.1.2 que o serviço 'lapa buraco' ocorreu no

segundo semestre de 2024. No entanto. uma fi imagem realizada pela CPI nos toca 55 indicados

não enoontrou indicios de que a operação tapa.buraco tivesse sido efetivamente realizada,

revelando a presença de wrca de 200 buracos na Av. Beira Mar e 55 na Av. Marginal Cac<!apui

Sul (p, 28},

Em resumo, há um claro conflito de informações sobre a execução dos

serviços: o ex.secretário Gilson de Lima sustenta que qualquer operação teria ocorrido

antes de sua saida. em julho de 2024, 8nquan to a empresa EPOCO alega ter reatizado os

trat}3:hos no final de 2024, e a então secretária. Maria Olivia, nega categoricamenle a

existência de qualquer serviço de tapa.burros n8quele ano. Essa divergência, somada a

uma rnedição sem data. lwal ou mernória de cálculo. e a urna filrnagem da CPI que nh

éfr,cpi

,4"

Fonte: https://sapl,ilhacomprida.sp.leg.br/doca(im/texto integral/8304, pag. 14

Diligência da CPI documentou em vídeo a existência de centenas de buracos nas vias que supostamente teriam

sido reparadas, provando à não execução do serviço

A medição que embasou o pagamento à empresa EPCCO não continha data, local ou memória de

cálculo, sendo imprestável para comprovar a prestação do serviço

A CPI ng 001/2025 também constatou que, por diversas vezes, a Denunciada efetuou pagamentos

sem o prévio empenho a empresa ADRIANA MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, e, em

muitos casos, sem qualquer critério técnico de aferição do serviço feito pela empresa

Não somente foram pagos valores sem a reserva adequada, como também foram pagos valores sem quaÊqu€, 1

critério técnico do serviço realizado
38
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A própria gestora de contratos, SRA. ANDREIA ZANIBONI DE ARAUJO, possuía ciência que e

eram feitos em contratos “ próximos de vencimentos" , o que na prática constatou-se pela -córnissâç\, „.-,'

se tratar de pagamento de contratos vencidos

2.4.2.3. Contrato Vencido e Conhecimento da Servidora: Em 27/01/2025,

a servidora Andreia Zaniboni de Araujo fez uma solicitação de requisição para pedido/empenho

para a empresa ADRIANA MATERIAIS, referente à 6a Medição (p. 16), Contudo, a Ata de

Registro de Preços n'’ 133/2023, que amparava o contrato, havia vencido em 05/01/2025 (p. 16)

A própria servidora Andreia destacou na solicitação: "obs,: ATA com vencimento próximo",

demonstrando ciência do vencimento iminente ou já ocorrido da ata (p. 16), isso indica que a

solicitação de empenho foi feita para um contrato já sem vigência, o que é ilegal

2.4.2.5. Ausência de Fiscalização da Gestora de Contratos: Andreia

Zaniboni de Araujo, gestora de contratos, "confirmou que seu nome aparece nos empenhos

porque ela alimenta o sistema, mas negou ter fiscalizado qualquer um dos contratos de roçada,

afirmando que se tornou gestora de contratos a partir de íevereiro de 2025 e que. desde então

não recebeu nenhuma medição deíoçada para fiscalizar, apesar dos valores liquidados" (p. 44)

Essa omissão na fiscalização é grave e contribuiu para a perpetuação das Êrregularidades

ij

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto integral/8304, pág. 30

O pagamento à empresa foi efetuado em 06 de fevereiro de 2025, quase um mês após o contrato

com a mesma empresa ter expirado em 05 de janeiro de 2025 (Relatório Final da CPI, p. 30)

Em apuração da CPI, ex-secretária MARIA OLÍVIA informou que antes de sua entrada na secretaria,

eram emitidas notas mensais de R§ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais) a empresa

ELETRO ADRIANA, independentemente dos serviços realizados, o que mostra uma habitualidade

sistêmica de vazão financeira. O valor só foi reduzindo quando a própria MARIA OLÍVIA começou a

atestar os serviços da empresa e suas realizações somente com pedido formal da Secretaria de

Obras. O valor reduzido foi quase a metade do que era gasto.

k (13) 99657-9441 [B Rafaelmainardis23@gmail.com
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os valores exatos agora, mas todo mês ela emitia uma nota de 264 mil, independente do serviço

que ela fizesse, e aí eu mandei puxar essas notas e como eu não concordei com isso, eu dei,

eu mandei um aviso, uma notificação para o Demir se eu não me engano, da Eletro Adriana,

para ele só fazer as roçadas, e saísse com o pedido da Secretaria, e aí foi quando os valores

foram começando a diminuir, mas mesmo assim ainda dava problema, porque as pessoas

davam uma atravessada né."

_baét,t1, hdb,AÜifRi\C

+ 1{ F 1 olk p1 e 6 ; $ $ r 1 + 1 4 A

1 9+ 4j ; ?: :1

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto integral/8304, pág. 31

A ex-secretária deixou evidente de que ao atuar de forma técnica na secretaria, exigindo memória

de cálculo, medição das roçadas e materiais que comprovassem o serviço feito, teve problemas com

pessoas que buscavam atravessa–la.

Este depoimento na CPI foi crucial para demonstrar que os pagamentos irregulares não se tratavam

de um deslize da administração pública, e sim um esquema criminoso de desvio de dinheiro público

com a finaÊidade de enriquecimento ilício.

\, (13) 996579441 [B Rafaelrnainardis23@gmail.com
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A conduta da Denunci,d, ,m „,Ii„, p,g,m,,t„ „m pré,i, ,mp,„h, , ,mpfúá+ .ELÇT.Rg:._',.,. .,'

ADRIANA2, bem como o pagamento por serviços fantasmas e sem documentação comprobatória a

empresa EPCCO, viola frontalmente o dever da Denunciada em guardar e zelar pelo bom uso do

patrimônio público. Ao permitir o pagamento por um serviço fantasma, a Prefeita praticou ato

contra expressa disposição da Lei Federal ng 4.320/64, em seu artigo 63

RAFAEL
MAINARDIS

11.1.1. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO DA CONDUTA

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito

adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos

comprobatórios do respectivo crédito

§ lg Essa verificação tem por fim apurar

1 - a origem e o objeto do que se deve pagar;

- a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação

Lei Federal ng 4.320/64 'ii
'J

Assim, a Denunciada incorreu em infrações previstas no art, 49, incisos VII e VIII do

Decreto-Lei ng 201/67.

Art. 49 São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais

sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a

cassação do mandato:

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou

VIII - Omitir–se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou

interesses do Município sujeito à administração da Prefeitura;

com a dignidade e o decoro do cargo.

[ ]

omitir-se na sua prática;

Decreto-Lei ng 201/67

2 A empresa ELETRO ADRIANA é a mesma ADRIANA MATERIAIS mencionado no relatório da CPI, página 30

\, (13) 99657-9441 [B Rafaelrnainardis23@gmail.com



:~'Q.f){9

EM BRANCO



RAFAEL
M]AINARDIS Fls. 8/32

A Denunciada é peça central do esquema de desvios de dinheiro com pagamentos irregulares e

muitas das vezes de serviços que jamais foram feitos. Essa prática da Denunciada é doiosa, ou seja,

foi feita de forma intencional. Segundo o próprio ex-secretário de obras, SR. GILSON DE LIMA, é a

D„,„,t,d, q„m d„id, q„i, ,mp„„, ,ã, pag„ , quais recebem calote. . :..-:;;.;-'.' À h =.:-,..; q...

J; ’ (:7 xb ).

é; ’;;':.---:?€ '$\,

-;\..'’'*':; -:-:''- -..---...,4-.:-- ' ,;
1 PP

6 d 1

O dolo da Prefeita na quebra da ORDEM CRONOLÓGICA DE

PAGAMENTOS é evidenciado pela centralização das decisões de pagamento em seu gabinete,

conforme depoimento de Gilson de Lima, que afirrnc)u que a Prefeita "assumiu o controle

financeiro e dava as ’ordens finaÊs' para pagamentos" (p. 40). Essa centralização permitiu a

preterição de pagamentos em favor de empresas específicas, como a ALTA TRANSPORTES,

e a regularização de dividas ilegais, como ng caso da ADRIANA MATERIAIS. A admissão formal

da pl'efeÊtura, por meio do Ofício 04/2025-SMGFO, de que a ORDEM CRONOLOGICA DE

PAGAMENTOS não era obede(.ida antes da CPI, e o início da publicação de justificativas (ainda

que insuficientes) somente após a instauração da Comissão, reforçam a intenção de ocultar as

irregularidades e o favorecimento sistemático (p, 77).

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg,br/docadm/texto integral/8304, pág

11.11. DA REALIZAÇÃO DE DESPESAS MIUONÁRIAS SEM PRÉVIO EMPENHO

Em 5 de novembro de 2025 a PREFEITURA MUNiCIPAL DE ILHA COMPRIDA publicou em suas redes

sociais o anúncio do programa Ilha Verão 2026

\, (13) 99657-9441 BI Rafaelmainardis23@gmail,com
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Prepare-se para o ILHA VERÃO 2026, um evento repleto de ... “ \ ; ’ ' -' ) 1:'

:n=:uDn:d':A p.'"ni' = 'q'=1' =''wh :; ' ; ..„,_..g(/\ 1;,

;;HB.“="'".';;.!'=TF' :...--':'';::''- -----.....&.
fique ligado nas redes oficíais da Prefeitura: em breve, 1-, -.”:Z

divulgarelrios mais novidades! ' ;.’ _.

1..\) ;,.r$.c. r \ {k@
+iltr3Verao202$ #l;:rõColrroridã

@ kaique_wendel Vãi ter algo no feriado do dia 20 desse mês? O
s P

ç2 Qra 'a
8+(3 Cultido por amabylevz_ e outras 1.148 pessoas
5 ce na*'embrü cie 2025

(1_) Ãdicione um con-=tn,rk

Fonte: https://www.instagram .com/p/DC)2 jD8En2C/

Dez dias depois da publicação do anuncio do flha Verão 2026, a PREFEITURA MUNICIPAL iniciou

urna série de divulgações dos shows que seriam realizados e com datas já definidas

1. Anúncio do show de Luan Pereira (https://www.instagram.com/p/DRFBJ3ujacD/);

(15 de novembro de 2025)

2. Anúncio do show dá CPM22 (https://www.instagram.com/p/DRF2B hksJy/);

(15 de novembro de 2025)

3. Anúncio do show do Inimigos do HP (https://www.instagram.com/p/DRHqwyC}DTCe/);

(16 de novembro de 2025)

4. Anúncio do show do Jammil (https://www.instagram.com/p/DRIYyEkkg56/);

(16 de novembro de 2025)

5. Anúncio do show do Traia Véia (https://www.tnstagrarn.com/p/DRKbVsPjZad/);

(17 de novembro de 2025)

6. Anúncio do show do Gilmelâncta (https://www.instagram.com/p/DRK8TxOkhjV/);

(17 de novembro de 2025)

7. Anúncio do show do Tiee (https://www.instagram.com/p/DRMyOn-DZMM/);

(18 de novembro de 2025)

8. Anúncio do show do FaIamansa (https://www,instagram.com/p/DRNkRynkipE/);

(18 de novembro de 2025)

W

v.i

R
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9,

10.

11

12

13.

Anúncio do show Tihuanna (https://www.instagram.com/p/DRPkldpkZSU/);

(19 de novembro de 2025)

Anúncio do show do Grello {https://www.instagram.com/p/DR(’)FRKIEiRM/);

(19 de novembro de 2025)

Anúncio do show do Fhop Music (https://www.instagrarn.com/p/DRSJNx5kWMy/);

(20 de novembro de 2025)

Anúncio do show da Banda Palace (https://www.instagram.com/p/DRzJOihjaKk/);

(03 de dezembro de 2025)

Anúncio do show do Grupo Sem Tempo (https://www.instagram.com/p/DSDjDHukswa/);

(09 de dezembro de 2025)

\ :9 a dr:1;,

q’'}1

Fbi Q'\\

No dia 16 de dezembro de 2025 foi aprovada a Lei Orçamentária Anual para o ano de 2026, onde

previa a quantia de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) para a realização de eventos na

Secretaria Municipal de Turismo

DIÁRIO O: 1 taxii

}= \c lvIeR>=

1+fIat u DIa
IS

( IXSIRO dll ft sql ant+:

lvlU 111 C 9 plC> LJ #{ TMH®Estã
/1 f.

fALI IN PAI{R$ ,\\gLI 41F 1)}: 1:VI ~d'i !:»

1 \' t '; , hq 3 t>:'

1\DI{ \1>OR

\t \\ 1 xt 1131- 1 \'L>ctt>\

1 SII\1 \IX) IN) PR(KIRA\1 \ X 1) 1 \) K( 1( 11)

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2025/3900/lei24261do.pdf

\, (13) 99657-9441 [B Rafael mai nardis23@gmail.corn
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Ocorre que em janeiro do corrente ano a Denunciada encaminhou um projeto de lei..pqfâ6bêh cEe

de crédito suplementar adicional, o Projeto de Lei ng 003/2026, ha ' ,quantia de
c ., J

R$ 4.500.000,oo (quatro milhões e quinhentos mil reais). l ':',.~ . - À/ -a

o objetivo do crédito suplementar adicional era retirar dinheiro de áreas essenJtat$, como dJddd

(R$ 2.000.000,00) e assistência social (R$ 450.000,00), para cobrir gastos milionários d’é.êvehtàs

promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo, desconfigurando frontalmente o previsto na Lei

Orçamentária Anual de 2026

Alguns dos cortes na saúde envolviam redução de recursos destinados a promoção e tratamento

de agravos, como acidentes e pessoas em situação de risco.

MUI

Es
MuniSípio de Ilha Comprida J~&

Est 7:FP?;§Ti:1,F:A:Ç:„, 1.„::T~4}ç„„„
\1 '\ Il RiAL DI, CtI\\1 th'I

::ijI:8:iu RV 11 Kl um HssoA l :! ::::1 : ::

dRatrARIA 811 \FONt w ht R \LSIKL tIt KA 1 RnA\ AF

1 1 + uf M x 9 M+ B aFF:[1 A R 1 • + x 1 L \ R • &p 4L t#[• l xtRAI blk UltRA tB RAbAt

02.04.0 1 SECRETARIA MUNI.CIPAL DE SAÚDE

IO.301.OO 14.2024 GESTÃO DOS SERVIÇOS -DE SÀÚDE

3.3.90.39 OUTROS SERV.'TERCEIROS.PESSOA 1 301 .0100 1 32
JURÍDICA

10.301.0014.2027 PREVENÇÃO. PROMO(.'ÃO E TRATAMENTO DE AGRAVOS
2

3.3.90.39 OUTROS SERV.TERCEIROS-?ESSOA 1 301.OIOO'- --7#
JURÍDiCA

10.302.OO 13.2023 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA REDE DE URGÊNCiA E
EMERGÊNCIA

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 1 302.O 100

3.3.9( 1.39 OUTROS SERV_TERCEIROS-PESSOA 1 302.O 1 00
JURÍDICA
SECRrrARiA MUNICiPAL DE iNFRAESTRUTURA URBANA E
OBRAS

SECRETARiA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E
OBRAS
M ANUTEN(,"Ão DA SECRrrARiA MUNiCIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA. OBRAS
E SERVIÇOS
MATERIAL DE CONSUMO 1 1 10.0000 236 1 50 000.00

7»}-41

1.250.000,00

80.000,00

t 52

1 55

70.000,00

600.000,00

02.07

02.07.01

1 5,452 ,0022 ,2071

3.3.90.30

'\rliKU J' I-''1 '1 l ri aldIa cm \18( 1r lu dIN ü lua pUhINil\.&l.

g 1 1:11w :1: : : [1 :: 2 ; }+ x 1 1 ( ) 1:pA P 11llLE F [ 1 T A SI UNIC trAIL Dt IUIA c 031 PR 11) All 9 DE

R$(5#0 ÜÜQ#11

"'-m"":!=:bf::à®h„„„

Fonte: https://sapl.ilhacomprida,sp,leg.br/materia/8701

Ao observar que a PREFEITURA MUNICIPAL estava tirando recursos de serviços essenciais, bem

como ao entender que a alocação de o DOBRO do previsto para a Secretaria Municipal de Turismo

\, (13) 99657-9441 [B Rafael mainardis23@gmail.com
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incorreria em déficits Êrreparáveis aos serviços essências da municipalidade, no dia
««pW

23 de janeiro do corrente ano, por 7 votos favoráveis e 2 contrários, a Câmara Municip§Ç>ê}ã'/fóu a

abertura de crédito adicional suplementar. ;' ' ='„_ (.:%,
9

Câmara Municipül de Ilha Curnprida
Slb,tI'util do Al)oIt> 1111 Prxlt'i'hs 11 l.,t'IJislüt ivo

3 - PLO Projeto de Lei Ordinária I AUTORIZA A CHEFE DO PODER
3/2026 1 EXECUTIVO A PROCEDER COM
Turno : 1 ABERTURA DE CRÉDITO
Aut,,: MARrsTELA CARDONA I ADICIONAL SUPLEMEVIAR E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Rejeitado

EVAN 11 [ LE)10/PL

bIAR<;1 A RO>1 ANO/'PP

bl 1 ti/F L

M iL'I-I N 1 IC)/AV.'\N'l'[

PROFESSORA E DINA/iWAN'FE

ROBE K l-O 1/114JOLA/PP

bi,11 t'.'!iüs cla Cir-tlollr cio 1)ia

l:InnataMaI111in

I’Ll: Pnqcta dll Let rJrdrnõl'ln

1l;Ii::
ADICbr : bIAl+IST 1:LA c:AIIIJCI NIt /üjEXtlS; E IIA 11l: lILIÉ:

PROVIDÊNCIAS

DJSPCbl SObRE A AUTOR:bTG,FLU
IJCJ ESEC:U’I'IV{> NIUNICLl'.IL A
CLLr.nk,\x CONVCSIO 1:1)bI o

Ua.-, JI ' I\ IlIIIJCt.IJER CLI>t
AII :R: LI h,\ 11E 1:-1tFI)t F '.'i
/t[>lCkJXH. SLPl=SleNT,\A E 1>,\

rx:i
IE [

Lf>T,\dO UL SÃO Ib\U L€>. PCJlt
IN Tl:RNIÊtJlt:) aA SECRETA iII A
11.1 C:ULTCkX [CUIVúbtL\ E

LI tAI/, a

MMIM4 \ fUI ç'«)!c 13 ck. Ler :lç+,ç.'õr,x

I'_N 11:1,\bf1$ FINSÉl.lbI

}#g!:!réu 73l; ]IJ gIbi.luNrl u
NI À\hIS TIIL+\ <:AtcJJCI NA

Av. Eu:t,1 ):itr :lu 1 1.476 . 13itl:leóriu 1c,i111i . Ulkl Cunlpril1:1 SP Tel.: (131 3ca2':!ooo http .f/
\rw w.Ell&t:ulupridit.sp.l«\1.br , ['11;SIiI: cura,111tCrEhaUUtrpridZ.s p.1+1g .br 27/Cl 1 f2D2t; '

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/sessao/454/resumo

AssIm, a Denunciada enviou outro projeto de lei à Câmara Municipal (PL 006/2025), enviado em

regime de urgência a esta Casa, solicitando um crédito suplementar de R$ 3.150.000,0 (três milhões

e cento e cinquenta mil reais) para cobrir despesas já realizadas no evento Ilha Verão 2026

O documento, assinado pela Denunciada, é a admissão de que serviços para os shows de artistas como

nimigos da HP, falamansa e CPM 22 (brigadistas, segurança, banheiros, etc.) foram contratados e executados
sem cobertura iegat, e que agora se busca ’' reguÊorÊzar'’ o que já nasceu ilegal

Como demonstrado nas folhas 8 a 10 desta Denúncia, a Denunciada já havia fechado os contratos

dos shows do programa Ilha Verão ainda em novembro de 2025

\b (13) 99657-9441 [B Rafael rnainardis23@gmail.com
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A Lei Orçamentária Anual (LOA26) foi promulgada no dia 16 de dezembro de 2025. Ou seja, como

pode ser observado, o planejamento financeiro ocorreu após a confirmação de shows do

Ilha Verão 2026. E, nesse sentido, no momento de encaminhar à Câmara MunicipaÊ o pl,g:dã*à'ínbfl€ü’"

orçamentário do ano seguinte, a Denunciada já tinha ciência dos custos do IUha Ver.ão. ' q. 7

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

\1 (;C\l).\. 11.IR.\ n 11 E 1)1/1\ iURI ) 1)1 :o:q A\.11 VI

Aros DOl’c)DLR LXLcurI\'o l 1 +F 1 .\. 34:{\
1)E 16 dE DEZE.\1 BRO 1)E 2025.

Municipio de ilha Comprida

! HR.\ l .\
1< \ 111 iI ,\Ç \It

III \}'f 11 bI 111 tal \\ 1) 11< 1 1 1( 1/ 1 \
tJ Iii. \ \ if \ 1 .\ 111 \S 1 l’ r\11 \ 1,. 1, \Iii tH \ C. \ C + 1

1- 1.\t f i <.* \t , 1> \ l«l’l t>14( ,\\11. \ t < 1<1 \ I',\1{ \ tJ
1:XI !1{ it 11 j } IN \Bt 'l'"IR{ 1 1>1 :1}:f+. 1 } 1 (
t 1{ "! I{ \ ''\ 1’}{{ }\ I1){- + 1 \ -.

LEIS

MunICIPIO de tltr8 <:oaB pri cIa
Estância BaI 110ária

lprida e prefeiturailhacomprida

úát,ilh,4„p,id, $} O ,„ã, m,i, ,9„„dado do Litoral vem

Prepare-sl)ara o ILHA VERÃO 2026, um evento repleto de
shows in®eis. diversão para toda a famllia e aquela energia

única qu4ó a Ilha Comprida tem! tJ :';

7 De jajiro a fevereiro, a cidade vai ferver com atrações que
prome'ar:{agitar a temporada e reunir moradores e turistas ern
mornent€ inesquecíveis.

C' Fiqujgado nas redes oficiais da Prefeitura: em breve,

divulgar+os mais novidades!

#llhaVerã2026 #11haCompHda
11 sem

kaique_+ndel Vai ter algo no feriado do dia 20 desse mês? Q

11 sem jsponder
@

lce

O QrJy R

levz e outras 1.148 pessoas
5 de novembro de 2025

Adicione um comentário.

No dia 11 de dezembro de 2025, um mês depois do planejamento dos shows que seriam feitos,

houve uma reunião convocada e presidida pela Denunciada, com a participação de empresários,

representantes do setor turístico, éorÀerciantes e demais envolvidos, para tratar da organização das

atividades da temporada, o que ihcluiu bs shows já confirmados antes da Lei Orçamentária Anual

\, (13) 99657-9441 [B Rafaelmainardis23@gmail,com
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F v & f ;b : 1 àP / +)

Ã:1

lh\ir\1r: r\a :

Of 1

?V

Município de Ilha Comprida
Estância Balneária ~130

llhoComprlda

1

ib bl
PícfcKa des18cul qLn

artcce{lClrub rnírúma -ck:

arnpüaíüo 85 opaturídddes dc ncgckkis para a trade turíiü:o.

\ 1 mHl ml A
ao loBO de lcxlo o rrwücfpk>, Um

2. Organização do Ilha Verão e Ações de Fomento

à’c\

A PrefeÊta destacou que o planejamento do Élha Verão está sendo realizado eom
antecedência rrlínirna de 30 dias, garanündo meÊhor organização dos atrativos e
ampliando as oportunidades de negôeios para o trade turístico

UnI cmpresôria do lace de alrrwnteçào relatou t$1ictülades dc mcüildada rus
turÉrhs das sIx)ws e sugeriu ajustes nas tINtas de ôniBus para ateíxler 8 ÚerruIXl8
do púbIICO SIgUe qtn os ürfbus rus dias de 9nw dada a locdHadc facihanda a

{::TElefirIStT:: }rT7111Dct= x:TiE:odoABpV==::a::?adr?:?ltTv%ILW:;;B:
::rE r)rnr

A Prefeita esclareceu aiírla gLC 8 FTeíe.rua foi denrciad8 ao Mirü5tério Público em
razao da gíatuidadc da - traí6pürü: púNica p,Ira tuistas. O ernpresdria

rrLnÍcrpio, trru vez que o tr3jcta até lgLnpe hp8c18 dk(sanxxte o rrnürnetto do
canwao kx:81. A Preferia irforn»u que h8wrâ alterações no seMça.

311_idade deve esk>c&mnrra bRtaue

Fonte: Anexo 1

Ainda, destaca na mesma reunião que o orçamento para o Ilha Verão 2026 seria de R$ 8 milhões

.d"%MunIcipIO de Ilha ComprIda
C 'a

J; l/•c 1;lt É', 1 d,'
. .1 . ',wtf, 1#/wwl1

; '; 1.v 1-++7 ’ 6 fl1+/ wu:/+

pneu
:o IÊha Vefão serã de RgA Prefeita informou ainda que o custo estimado do

8,000_000,00 (oito rnilhões de reais} e que gostaria de ter um Oíçarrlerüo para
rea}izâr tudo que os empresários solicitararn. mas não está sendo possível

fonte: Anexo I

Ou seja, não há o que se falar em previsão orçamentária insuficiente se os shows já foram

confirmados anteriores a lei de planejamento orçamentário.

\, (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23@gmail.com
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:11HHH H n H ! H H: H p h H H 8 H• : H: \ x : :piTt:
N o v a m1 e n t e / e s s a c o n d u t a a f r o n t a d i r e t a 1mente o artigo 60 daLe ing4p320/64quev:àiH• Lm ali : : =i \ \ : rJ / 1

de despesa sem prévio empenho. -- ':: 1 ( 1:::„’-“’

11.11.1. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO

= ;- 3 {:: i)e €:i € 3 pc,';os fil ÊiÊo nã fios san-} [}fé'*,”ic e 17} pe nilo

1Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

Lei Federal ng 4.320/64

Também vioÊa o artigo 167, 11 da Constituição FederaÊ, que veda a reaiização de despesas que

ultrapassem os créditos orçamentários e adicionais previstos

Art. 167. São vedados:

[ ]

II- a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que

excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Constituição Federal

Ao realizar despesas à margem da lei orçamentária, a Denunciada cometeu as infrações descritas

no artigo. 49, incisos Vl (descumprir o orçamento) e VII (praticar ato contra expressa disposição de

lei), do Decreto-Lei ng 201/67.

11.111. DA CESSÃO IRREGULAR DE MOTONIVELADORA A PARTICULAR – O USO PRIVADO

DO BEM PÚBLICO E A USURPAÇÃO DE FUNÇÃO

A mesma CP 1 ng 001/2021 também desvendou que a Denunciada permitiu que uma motoniveladora

(Patrol) da prefeitura fosse cedida por meses à empresa privada RIO VERDE EXTRAÇÃO MINERAL,

sem quatauer formalidade, e, mais grave, por ordem de seu esposo, " João Neto" ', sem autoridade

para tal ordem

CONTINUA NA pÁGINA SEGUINTE

1

\b (13) 99657-9441 [a Rafaelmainardis23@gmail.com
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Câmara Municipal de IUta Conrprida
';•' . : Colttissão Parlnrt tentar de Itlquér ito n' 001/2025

/ Instilllídn pOltI Rc,iol 11Ção JI' 28V2025

Adicionalmente. desde setembro de 2024. periodo em que a mc>tonlveladora

foi inbrmalmen te cedida à empresa Rio Veíde, a Prefeitura de Ilha Comprida já efetuou

pagamentos elo 11 liquide)u despesas que totalizam o montante exato de R$ 693.900.00 em favor

da referida empresa, conforme comprovam os empenhos anexos (p. 15). Essa vultosa

movhnentação fInanceira. concomitante à mssão irregular de um bem públirn de alto valor,

levanta sérias suspeitas de íavoncimento e de que a informalidade na geslão do patrimônio

público esteja diretamente ligada a um íluxo financeiro significativo e possivelmente irregular em

benefício da empresa

O Oficio N'’ 145/2025GP. assinado pela Prefeita Municipal em 11 de junho de

2025. reconhece a ausência de formalização para a custódia do equipamento público. por um

ente privado (p. 77). A Prefeita afirmou que em 15 ou 20 dias a máquina estaria de volta, ISSO

no dia 06/06, mas hoje é dia 18/08 e a máquina ainda não voltou (p. 77}

2.3.2.2. Análise Detalhada dos Depoimentos e Ações

Adicionalmente, desde setembro de 2024, período em que a motoniveladora

foi informalmente cedida à empresa Rio Verde, a Prefeitura de Ilha Comprida já efetuou

pagamentos e/ou liquidou despesas que totalizam o montante exato de R$ 693,900,00 em favor

da referida empresa, conforme comprovam os empenhos anexos (p. 15), Essa vultosa

rnovirnentação financeira, concomitante à cessão irregular de um bem público de alto valor,

ievanta sérias suspeitas de favorecimento e de que a informalidade na gestão do patrimônio

público esteja diretamente tigada áÜfrrffú:xo:financeifo 9ignificativo e possivelmente irregular em

benefício da empresa..

P
24

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto integral/8304, pág. 24

Essa conduta dp marido da Denunciada, com anuência da mesma, causou danos ao erário público

corn um prejuízo de R$ 693.900,00 (seiscentos e noventa e três mil e novecentos reais) aos cofres

públicos do município

11.111.1. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO
\ ab u l •; i/r = } { • r•j ?q / • f -i.iIi ;<};- ;l1 ii !€> Íoi-l !veêaio i-(i i:i f)o É-t}(Li iof

O empresário da RIO VERDE, o SR. FRANCISCO VANDERLEI PEREIRA afirmou na CPI ng 001/2025

que o marido da Denunciada era quem comandava o esquema com sua empresa

\, ( 13) 99657,-9441 [E Rafaelmainardis23@gmail.com
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a : n • b :1g H R= { :3 r) r 8p1 er €:: r L 1

can lara Nlruricipa 1 de 11ha Cornpridü
;b . : COIHiSSãO Parlarrlen tnt de IrlqHéritt> 11" 001/2025
! .*,;:/ * JlzsfüuÚãI Fct 11 Rc so 111(av no 283/2025

(<91

oito meses ern da mn kato,serri

es

693.9 CH,00 par

agravada pela

locação perdido

direcionaf fu

na decisão informal (p, 32)
píinci9:os adm

2,3.3,1.o e L ldentificado por Francisco

Vanderley Pereira corno o responsável pela autorização do acordo verbal para a cessão da

rnotoniveladora (p. 77). Rafael da Silva Tallada também confirmou o envolvimento de João Neto

2.3.3. O PapaI dos Agentes Públicos e Privados:

2.i.3jBBgB!!!!! ilãiÚ;iÉü;lá;14;;;

Wanderley Peíeiía coíto o le$ponsâve 1 pela aülarização do acordo verbal para a cessão da

motoniucladon {p. il\. RalaeldaSilva Tatlada tambem conlürwu o envolvimento de João Neto

na üFmilão informat {p. 32).

2.3.3.2. Nelson ÇQjqmt>no Junior {§gçíetàrio,de Obras}: Em seu depoimento de

03107/2025. Nelson Colornbo Junior 'ne9ou ter autorizado a CBSsão formalmente, mas admi liu

ter conhecimento do uso da máquina pela ernpresa. alegando que era para 'benefiçfo da

comunidade'.- (p. 42}. Sua justncativa não se sustentou diante da ausência de formalização e

da longa duraçao da cessão, indicando. no minimo, omissão e oonivência.

MIneral}: Beneficiário direlo da cessão ingular e da cuslôdia do bem púbIIco, além de seI o

interÉocu lar na conversa que sugere o direcionamento de 11cil%ões futuras (p. 77}.

Ações no Contexto Municipal:

da !t3dor3 g dos eavolvídô$

têm imp

la Rio Verde Ex=o Vi2.3.3.3, .m

Mineral): Beneficiário direto da cessão Êrregular e da custódia do bem público, aiém de ser ovalor sem

interlocutor na conversa que sugere o direcionamento de licitações futuras (p. 77)

Fonte: https://sapl.ilhacomprtda.sp.leR.br/docadm/texto integral/8304, pág. 26

Além disso, alega o empresário FRANCISO VANDERLEY de que a cessão da motonive[adora sem

qualquer contrato ou aprovação pela Câmara Municipal veio como uma forma de “gratidão ao

empresario

CONTINUA NA pÁGINA SEGUINTE

1

\, (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23@gmail.com
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Em seu depoimento de 18/06/2025, Francisco Vandedey Pereira, proprietário

da Rio Verde, afirmou não possuir nenhum tipo de registro ou contrato firmado referente à

custódia e reforma da motoniveladora (p. 60). Eíe descreveu a situação corno uma „colaboração„

e ''gratidão" pela relação comercial de 10 anos de fornecimento de seixo rolado ao municipio (p.

,1,nI\Rb}:PLR; lt:'.Fq\2\hLR»,nUtRIFl?+Taq+\\:iEIPt':W,lnIl:à{;=tI!, qbn11):Ç•htf'\hVÇMmV-'tWtVn$M:?##!miWii+lÜkIFl:PW.L+;Ô•

60)

Rafael da Silva Tallada (Coordenador de Subprefeitura), em depoimento de

03/07/2025, confirmou a decisão informal dd enviar a máquina para a Rio Verde, discutida com

João Neto (p. 32). Ele interpretou a "ajuda" da empresa como uma "camaradagem'' para manter

o born relacionamento comercial, pois uma máquina Municipal funcionando garantiria a

continuidade da compra de seixo rotado da empresa (p. 32).
} q jk /' # bb !àÊ$

Ti

https://sap!.ilhacomprida.sp,leg.br/docacJm/texto integral/8304, pág

Essa conduta da Denunciada viola o artigo 37 da Constituição federal, que determina que a

administração pública deve agir dentro da legalidade e de forma impessoal (sem pessoalidade) .

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerã aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

Constituição Federal

\, (13) 99657--9441 M Rafae}main ardis23@gmail.com
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Além disso, a cessão da motoniveladora sem passar pela Câmara Municipal viola o artigo 123 da Lei

OrgânIca Municipal, que determina a aprovação de 2/3 dos membros da Casa Legislativa..
! !!

Art. 123. A utilização por terceiros, de máquinas, caminhões e veículos d.p-

Prefeitura, será disciplinada por lei, aprovada por 2/3 (dois terços) dés

membros da Câmara.
{

##3

q\ --
Lei Orgânica Municipal

Ao permitir, a Denunciada, que um bem público seja usado por um particular, sem formalidades e

por ordem de pessoa estranha à administração, é um ato que atenta contra a moralidade e a

legalidade. No entanto, caso a Denunciada venha a alegar que não possuía ciência da cessão da

motoniveladora a terceiros, não a exime de responsabilidade, pois sua conduta se enquadra

perfeitamente nas infrações do artigo 49, incisos VII, Vlll, e, principalmente, ao incIso X

do Decreto-Lei ng 201/67.d

Art. 49 São infrações político--administrativas dos Prefeitos Municipais

sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a

cassação do mandato:

[ 1

VtI - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou

omitir-se na sua prática;

VIII - Omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou

interesses do Município sujeito à administração da Prefeitura;

[ ]

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo

Decreto-Lei ng 201/67

11.111. DA QUEBRA SISTEMÁTICA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

A Denunciada“criou" um planejamento orçamentário paralelo, praticando gastos ilegais, o que se

comprovou na CPI ng 001/2025, com os esquemas com terceirizadas e também com a declaração

do controlador interno SILVIO FAVARÃO DA MOTA de que a prefeiEura não seguia a ordem

cronoiógica dê pagamentos,

\, (13) 99657-9441 [a Rafaelmaihardis23@gmail.com
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A Tesoureira Débora Alessandra dos Santos Lima "não soube explicar a

priorização da ALTA TRANSPORtEi, alegando seguir orde-rls superiores" (p, 32), e o

Controlador thterno, Silvio Favarao da Mota,'"admitiu quê o município 'não cumpre, cem por

cento' a ordem cronológica" (p. 36) A antecipação dos pagamentos (de 30 para 15 ou 7 dias) é

urna vantagem financeira indevida que configura o crime do Art. 337-H. Essa ’gentileza' é um

forte indício do conluio que permite a fraude principal.

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp,leg.br/docadm/texto integral/8304, pág. 18

A quebra da ordem de pagamentos não foi uma falha administrativa, mas, como concluiu a

.CPI ng 001/2025, um mecanismo deliberado para favorecer empresas específicas, como a EPCCO

(do Tapa-Buraco Fantasma). Um verdadeiro esquema de desvio de dinheiro e corrupção

CONTINUA NA pÁGINA SEGUINTE

1

\, (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23@gmail.com
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6. CONCLUSÃO
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dos

A Comissão Parlamentar de Inquéíito n' 01/2025 conclui seus trabalhos com

a certeza de ter cumprido seu papel fiscalÉzatórb, desveÊando um cenário de graves

irregularidades na Secretaria Municipal de Obras e Serviços (SMOS) de Ilha Comprida. As

operações "Tapa-Buraco Fantasma“, "Caminhões de Lixo Fantasma", "Cessão irregular de

Motoniveladora". a Irregularidade com a Empresa Adriana Materiais para Construção, 8

Usurpação de Função Pública por João Neto, a Quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos

e a Falta de Fiscalização THbalhista e de Segurança do Trabalho em Contratos Terceírizados

são exempÊos contundentes de corno a má gestão, a falta de fiscalização e o conluio entre

agentes públicos e privados podem lesar o erário e comprometer a prestação de 5ewEços

essenciais à população.

Este documento, fruto de- um trabalho diligente de análise documental e

oitivas, apresenta indicios robustÓs qÜe, em tese, configuram atos de improbidade administrativa

e crimes contra a administração púNica, A Comissão espera que as conclusões aqui

apresentadas sirvam de base sólida para que o Ministério Público, o TrÉbunaÊ de Contas e a

Procuradoria-Geral do Município ado tem as medidas cabiveís, promovendo a nsponsabilízação

dos envolvidos e o ressarcimento dos prejuízos causados.

Fonte: https://sapl.ilhacomprida.sp.leg.br/docadm/texto integral/8304, pág. 60

Em ofício à CPI, a própria Prefeitura admitiu que " Até a presente data não foi obedecida a ordem

cronológica de pagamentos" (Relatório Final, p. 77). Além disso, como já demonstrado na folha 8

desta denúncia, depoimentos à CPI confirmaram que a Denunciada " assumiu o controle financeiro

e dava as 'ordens finais’ para pagamentos" , evidenciando sua responsabilidade direta e dolosa

\) (1.3) 99657-9441 M Rafaelmainardis23@gmail.com
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A prática de quebra de ordem cronológica de pagamentos viola o U do artigo t:ài.;, Pp Lei Feaéra.I„.'./

ng 14.133/21 . : -- \’:'--: -- 3 rj : } qe..,,p',:'-'”'

11.111.1. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO

t.i;~i?i J;;-V $!steíuü!-ifa cia Oídeíll CfC>F}OiôgÉ((1 de í)GqorneR{os

Art. 141. [... 1

§ 29 A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no caput

deste artigo ensejará a apuração de responsabilidade do agente

responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização.

Lei Federal ng 14.133/21

Além disso, viola os princípios da legalidade e impessoalidade já mencionados no artigo 37 da

Constituição Federal, bem como configura infrações do artigo 49, incisos VII (praticar ato contra

expressa disposição de lei) e X (proceder de modo incompatível com o decoro do cargo),

do Decreto-Lei ng 201/67.

II.IV. DA CONTRATA(30 DE MEDICAMENTOS SUPERFATURADOS

A gestão da Denunciada aderiu a uma ata de preços para compra de medicamentos que resultou

na suspensão judicial dos pagamentos na Ação Popular ng 1001350-79,2025.8,26,0244, movida pelo

vereador desta Casa, ROBERTO FRAJOLA (Progressistas), cujo o juiz reconheceu a “verossimilhança

das alegações de sobrepreço” e o risco de danos ao erário.

CONTINUA NA pÁGINA SEGUINTE

1

\, (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23@gmail.com
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Os documentos juntados aos autos, analisados em juízo de cognição sumária,

indicam vérossimilhança das alegações de sobrepreçb, evidenciada por comparações com valores
praticados em licitações anteriores do próprio Município e de Municípios vizinhos, bem como pelo

Pregão n' 12/2005, cujos preços ie moiirárá;;1 siénificativarnénte i;rfériores aos praticados por

meio da adesão impugnada. .

Verifica-se. ainda, que a Adesão à Ata de Registro de Preços na 146/2024, Monte

Mor, não observou requisitos essenciais previstos nos arts. 23 e 86, §2'’, da Lei n'’ 14.133/2021,
notadame;lte a demonstração da vantajosidade da adesão mediante pesquisa de preços idônea,
recomendàçãa expressa da Procuradoria-Geral do Município que, ao menos por ora, não se mostra
atendida.

#' 1i &>:; ,#’ p ;**v ' y'' '

. J. 3 : : ITI ;% ; ':,::1..1 :4: 1;’ 'j

38 + : ', :$. + " '$" ++ 1 #! *91#p ; % 8 W$i B#, 7' $ . .„.:

q+n. w '•+@É ’»r '• = 'v ':t ; lkv:í # #

,,/.' - 1 :ç 1 "’- - :!!tHw&

'i4 ' 7;:+Wi+.' $- b8b' :"3%4 @. @, i' '#! . : „..

Fonte: https://esai.tisp.ius.br/cpopg/show .dp?processo,codigo=6S00050140000&processo.fom;244&processo.numero;l00t3SO-79.2025.8.26.024'1

II.IV.1. DO ENQUADRAMENTO JURÍDICO

;:- '.':' : :--;:} !.v(ão (ie :-Ppd ico }?lei3{os super}at{.ii-aGos

A própria decisão judicial é a prova da gravidade da irregularidade, somada à ausêncta de pesquisa

de preços que demonstl-asse a vantajosidade da adesão, violando a Lei de Licitações (Lei ng

14.133/2021 )

\, (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23(a)gmail.com
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48.5.

Verifica-se, ainda, que a Adesão à Ata de Registro de Preços ng 146/2024,

Monte Mor, não observou requisitos essenciais previstos nos arts. 23 e 86/

§2g, da Lei ng 14.133/2021, notadamente a demonstração dá.

vantajosidade da adesão mediante pesquisa de preços idônea,

recomendação expressa da Procuradoria-Geral do Município que, ao

menos por ora, não se mostra atendida,

2ê Vara Cível da Comarca de lguape, processo ng 1001350-

79.2025.8.26.0244

A Denunciada, ao realizar contratação de medicamentos superfaturados cometeu as infrações

descritas no artigo 49, incisos VtI (praticar ato contra expressa disposição de lei) e VIII (Omitir-se ou

negligenciar o bom cuidado e uso dos bens do município) do Decreto-Lei ng 201/67

Diante de todas as violações político-administrativas apresentadas nesta denúncia, cabe a esta Casa

de Leis a instauração de uma CIP (Comissão de Investigação Processante) a fim de apurar os atos

praticados pela Denunciada, a fim de que sejam realizadas as sanções cabíveis, conforme já

preiirninarmente apresentado nesta denúncia, folhas 1 e 2

III. DA INVESTIGAÇÃO E CONDENAÇÃO' DA DENUNCIADA PELOS ATOS DE INFRAÇÃO
POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

Diante de todas as violaç6es político-administrativas apresentadas nesta denúncia, cabe a esta Casa

de Leis a instauração de uma CIP (Comissão de Investigação Processante) a fim de apurar os atos

praticados pela Denunciada

Assim, para a abertura de uma CIP, deve ser seguido o rito processual específico, conforme previsto

no artigo 87 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 87. O processo de julgamento do mandato do Prefeito pela Câmara,

por infrações político-administrativa, obedecerá ao rito estabelecido em

legislação específica e no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Lei Orgânica Municipal

\b (13) 99657--9441 IM Rafaelmainardis23@gmail.com
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Em seu artigo 49, do Decreto-Lei ng 201/67 prevê à Câmara Municipal a prerrogativa de--julg-ár a

Denunciada em casos de infrações político-administrativas, tais como o descumprimento do

orçamento aprovado para o exercício financeiro (fls. 8 a 15) e a prática de exercer atos contra o

expressamente previsto em Lei, que compõe em sua totalidade esta Denúncia

;

RAFAEL
MAI NARDIS

Art. 49 São infrações político-administrativas dos Prefeitos Municipais

sujeitas ao julgamento pela Câmara dos Vereadores e sancionadas com a

cassação do mandato:

[ ]

VI - Descumprir o orçamento aprovado para o exercício financeiro;

VII - Praticar, contra expressa disposição de lei, ato de sua competência ou

omitir-se na sua prática;

VIII - Omitir-se ou negl.igenciar na defesa de bens, rendas, direitos ou

interesses do Município sujeito à admin'istração da Prefeitura;

[ ]

X - Proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo

Decreto-Lei ng 201/67

Além disso, os escândalos envolvendo a Denunciada, seja através do relatório final da

CP 1 ng 001/2025, seja nos casos recentes de superfaturamento em medicamentos e gastos fora do

previsto no orçamento financeiro, demonstram que a Denunciada exerce o poder de modo

i„,„.p,tí:/,! é.m , dig„id,d, , , d„„, d, „rg, („tig, 49, in,i,o X d, De,reto-Lei nQ 201/67)

Em caso de constatado os danos causados através das provas pré-constituídas desta Denúncia pela

comÊssão de investigação processante, deve-se proceder com a cassação do mandado da

Denunciada. cÓnforme previsto no artigo 59, inciso VI do Decreto-Lei ng 201/67

Art. 59 O processo de cassação do mandato do Prefeito pela Câmara, por

infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro

.não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo

[ 1

VI - Concluída a defesa, proceder-se-á a tantas votações nominais, quantas

\, (13) 99657-.9441 M Rafaelmainardis23@gmail.com
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forem as infrações articuladas na denúncia. Considerar-se-á afastado,

definitivamente, do cargo, o denunciado que for declarado pelo voto de

dois terços, pelo menos, dos membros da Câmara, em curso de qualqGe[1

das infrações especificadas na denúncia. Concluído o julgamento,i=:o

Presidente da Câmara proclamará imediatamente o resultado e fará lavrar

ata que consigne a votação nominal sobre cada infração, e, se houver

condenação, expedirá o competente decreto legislativo de cassação do

mandato de Prefeito. Se o resultado da votação for absolutório, o

Presidente determtnará o arquivamento do processo. Em qualquer dos

casos, o Presidente da Câmara comunicará à Justiça Eleitoral o resultado

Lc{ :à 1\{
[ 1i;; tH=

r a 1::1f: :1 i T: #: f:;g l1l 9B1H 1v 3 :9 1

Decreto-Lei ng 201/67

IV. DOS PEDiDOS

Ante o avassafbdor conjunto probatório, que dérhonstra de forma inequívoca a prática reiterada de

nfrações politico-administrativas, REQUER à presidência desta Casa e demais vereadores

1)

2)

3)

4)

O recebimento e processamento da presente denúncia, por preencher todos os requisitos

formais e materiais, com fulcro no artigo 43, § 19, 1 da Lei Orgânica Municipal e artigo 59, 1

do Decreto-Lei ng 201/67;

A leitura INTEGRAL da denúncia em Plenário e a imediata instauração do rito previsto no

artigo 59 do Decreto-Lei ng 201 e no Regimento Interno desta Casa;

A constituição da competente Comissão Processante para aprofundar a apuração das

infrações aqui narradas, assegurando-se à Denunciada o contraditório e a mais ampla

defesa, conforme previsto no artigo;

A NOTIFICAÇÃO da Denunciada com a remessa de cópia da denúncia e documentos que a

nstruírem, para -que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente defesa prévia, por escrito,

indique as provas que pretender produzir e arrole testemunhas, até o máximo de dez,

seguindo o previsto no artigo 59, inciso III do Decreto-Lei ng 201/67;

Ao finaÊ da instrução, seja o parecer da Comissão submetido a julgamento pelo Plenário,

para que, com base nas provas e na lei, seja DECRETADA A CASSAÇÃO DO MANDATO da

prefeita MARISTELA OSÓRIO DE MARQUES CARDONA, como medida de justiça e de

restauração da moralidade administrativa em nosso Município, com fulcro no artigo 49,

ncisos VI, VII, VIII e X do Decreto-Lei ng 201/67;

5)

\b (1.3) 99657-9441 [B Rafaelmainardis23@gmail.com
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6) Será disponibilizada uma cópia digital da presente denúncia, para fins je pÚlicaJ3$__' É

consultas públicas a quem possa interessar; 'JcB* "--- -K_
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em isbw#dB@./
juntada das provas pré-constituídas aqui referenciadas e pela oitiva de testemunhas, se neces;áfio,

além dos links externos presentes nesta Denúncia, conforme previsto no artigo 369 do Código de

Processo Civi!, plenamente aplicável de forma subsidiária ao presente processo por força

do artigo 15 do mesmo Código.

1

Nestes termos,
pede acolhimento

Ilha Comprida, 02 de fevereiro de 2026

9 wb
Documento assinado digitalmente

RAFAEL MAI NARDiS

Data: 02/02/2026 13:'H:17-0300

verifique em https://validar.iti.gov.br
RAFAEL MAINARDIS

Denunciante

\, (13) 99657-9441 KI RafaeÉmainardis23@gmail.com
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Município de Ilha Comprida
Ê=$tãncia Bã$neári3 llfraComprida

ATA DE REUNIÃO

Aos 31 dias do mês de dezembro do ano de 2025, às 16:40hs, no Espaço Cultural
Plinio Marcos, realizou-se reunIão convocada e presÊdida pela Exce:entissirna
Senhora Prefeita Municipal, MarÉstela, com a panÊcÊpação de empresários,
representantes do setor turístico, comerciantes e demais envolvidos, para tratar da
organização das atividades da temporada, decoração natalina, programação da ilha
Verão. mobilidade urbana nos dias de show e Carnaval

A Senhora Prefeita decÊarou aberta a reunião às 16:40hs

1. Decoração Nataiãria e Distribuição dos Atrailvos

O empresário do trade turístico de hospedagem, questionou corno será definida a
priorizaçao da decoração natalina, ressaltando que a região do Boqueirão Norte
concentra o maior fluxo de turistas.

A Prefeita esclareceu que, apesar das limitações orçamentárias, o Poder Público
buscará distribuir os atrativos .de forma equitativa em todà a cidade.

Sobre o Parque de Diversões que será irISlalado na região central do Boqueirão
Norte, a Prefeita informou que a empresa responsável possui estrutura própria de
iluminação, o que beneficiará significativamente o local, e que as operações de
alimentação no entorno serão realizadas por ambulantes locais devidamente
autorizados

Um dos empresários presentes sugeriu que o valor destinado à decoração da
chegada do Papai Noel no Paço Municipal tivesse sido utilizado para reforçar a

decoração no BoqueÉrâo Norte. A Prefeita reconheceu o apontamento, mas explicou
que a proposta da decoração no Paço Municipal busca gerar memória afetiva aos
moradores, especialmente às crianças que nunca vivenciaram esse tipo de
experiência. Informou ainda que o contrato desse evento já contempla os enfeites
na{alinos que serão instalados na Praça Central do Boqueirão ou na Praça do
Dinossauro. conforme definição final da Diretoria de Eventos em corjunto com o
Gabinete

Acrescentou que realizar a chegada do Papai Noel na região central exigiria
esIrutura de alto custo, tornando-se inviável, motivo pelo qual optou-se por uma
estrutura menor no pátio rnunicipal.

Outro empresário do trade de hospedagem registrou que a maior aglomeração de
público se concentra no Boqueirão Norte e parabenizou a Prefeita pela antecipação
do calendário de shows,

1

\) (13) 99657-9441 M Rafaelmainardis23 cã)gmail.com
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Município de Ilha Comprida
Estância 8alrr©áriâ c){
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2. Organização do Ilha Verão e Ações de Fomento

A Prefeita destacou que o planejamento do Ilha Verão está sendo realizado com
antecedência mínima de 30 dias, garantindo methor organização dos atrativos e
ampliando as oportunidades de negócios para o trade turístico

Reforçou também a necessidade de desçentraIÉzação das ações, promovendo
eventos ao longo de todo o município. Um empresário do trade de alimentação
relatou que alguns atrativos foram retirados do Boqueirão Norte durante o ano de
2025, o que impactou negativamente as vendas. destacando que eventos já
consolidados na região não devem ser retirados, mas que novos atrativos podem
ser crIadOS para outras localidades.

Foi rnencÉonado que a ACIPLIC buscou fomentar o dIálogo entre os setores, porém
não houve compartiltlarrlenLci adequado das informações entre os empresárius
Muitos desconheciam as pautas que haviam sido discutidas entre a Associação
Comercial e a Prefeita. Registrou-se a percepção de desarticuiação nas parcerias
público-prIvadas. A Prefeita reconheceu a situação e reforçou a necessidade de
reslabelecimento da credibilidade, fortalecimento da organização e continuidade das
ações, mesmo após a municipalização da decoração

Os empresários ressaltararn a importância da decoração da cidade, destacando
que, por ser um município turistico, isso impacta diretarnente no comércio. Urn
representante do trade de hospedagem} reforçou a importância de atenção às
regiões centrais no contexto do ltha Verão. A Prefeita reiterou que não existe
competição entre regiões, e que- 8 . gestão busca distribuição equitativa dos
inves{Êmentos, lembrando que o Boqueirão Sul tambérn recebe grande volume de
turistas, assim como a Fegiêlo do Araçá

3. Mobi}kant:b Urbana e Transporte Público nos Dias de SIx)’,NS

UnI empresário do trade de alimentação relatou dificuldades de mobilidade nos
horários dos shows e sugeriu ajustes nas linhas de ônibus para atender à demanda
do público sugere que os ônibus nos dias de show atenda a localidade facilitando a
mobilidade, como também a questão do aglomerado de carros estacionados pelas
ruas que também Impactam.no trânsito. A Prefeita informou que verificará a situação
e dará retorno

A Prefeita esclareceu ainda que a Prefeitura foi denunciada ao Ministério Público em
razão da gratuidade do transporte público para tur}stas. O empresário
complementou que a gratuidade deveria ser reslrita ao deslocamento interno no
município, uma vez que o traJeto até lguape impacta diretamente o movimenlo do
comércio local, A Prefeita informou que haverá alterações no serviço.
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4. ReveÊiior! e C)uein,a de Fogos

A Prefeita comunicou que a Avenida Copacabana será parcialmente fechada, sem
prejuizo ao funcionamento do comércio local. O Réveillon será realizado em área
aberta, com apresentação de banda, show da Palace e queima de fogos

Informou que o custo médio da queima de fogos é de aproximadamente R$
150.000,00, com duração de cerca de 15 minutos, sendo assim a mesma entende a
importância, mas se preocupa com o custo devido a questão do orçamento
Empresários do trade de hospedagem reforçaram a importância da queima de fogos
como atrativo turístico. pois quem vem para praia quer ver a queÉma de fogos

5. Ingressos, Sustentabilidade e Pesquisas Turisüc8s

Foi informado que o show será fechado ao público, sem cobrança de ingresso,
havendo apenas contribuição solidária, com o objetivo de vedar a entrada de
coolers e fomentar o consumo nos ambulantes credencÊados

Será realizada pesquisa de demanda turistica para identificação da orIgem dos
visItantes, contíibuindo pafa a constíução de indicadores paFa o próximo ano,

A Policia Militar solicitou mudança no posicionamenlo do palco por questões de
segurança. A Prefeita expÉicou que, sendo o palco fechado, a visualização externa
seria inviável independentemente da orientação.

Os shows iniciarão às 23,00hs, tx)rário este que a Prefeita também perguntou se
todos estavam de acordo. E houve a concordâr€Éa dos presentes

Ficou definido que o grupo de hospedagem contará com suporte da Diretora de
Eventos, Joyce, e do Chefe de Gabinete, Zico, para orientações referentes ao uso
das pulseiras de acesso

6. <:(}!111J11iCIlçãC) das Reuniões

Um empresário do trade de hospedagem relatou que não teve conhecirnento das
reunioes anteriores que ocorreram com a Associação Comercial. A Prefeita
esclareceu que havia se reunido com associações e coletivos locais acreditando
que todos estavam cientes. Reconheceu a necessidade de ampliar a divulgação e
informou que a partir desta reunião reforçará os canais de comunicação.

A Secretária de Turismo, Celina, informou não ter participado de reuniões anteriores
por não ter sido cornunicada, após o quesüonarnento dos empresários
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A Prefeita informou ainda que o custo estimado do evehto Ilha Vetào será de R$
8,000.000,00 (oito milhões de reais) e que gostaria de ter um orçamento para
realizar tudo que os empresários solicitaram, mas não está sendo possível,

.1::}!;:

J. Carnaval -'- Propostds e OrganizaÇão

Um empresário do setor de hospedagem apresentou proposta para o Carnaval,
sugerindo a criação de um trio elétrico humanizado, com foco artístico e caráter
cultural. visando fortalecer a identidade dos blocos locais

Um empresário do setor de alimentação corroborou a ideia, destacando a
possibIÉÊdade de contratar grupos musicais locais para compor a programação

A Prefeita esclareceu que o apoio aos blocos de Carnaval ocorrerá mediante
chamamento público, garantindo igualdade a todos os Ênteressados regularmente
cons{ituídos. Empresários solicitaram a realização de apresentações diurnas com
banda carnavalesca/lrio elétrico e pediram apoio da gestão para essa cons{ruçáo.

Representantes de serviços essenciais estabelecidos na Avenida Copacabana
sugeriram que a concentração do Carnaval retorne para as imediações da Escola
de Samba Quero-Quero, para o ewolvirnento. dos çomÇrcios desses entornos.

A Prefeita informou que a decoração carnavalesca e iluminação da Avenida serão
iniciadas a partir da Praça do Artesanato, priorizando a área de maior concentração
de público. Ressaltou, contudo, que não é possível garantir extensão total até o
ponto sugerido devido aos cusEos, mas que o tema será estudado. Colocou-se a

disposição para avançar na construção coletiva do Carnaval, urna vez que não
existe orçamento para o evento. mas todos os esforços estão sendo feitos para a o
levantamento do recurso

Ficando para a Prefeita Maristela dar uma dewÉutÉva

• decoração nata[ina de timo dô5 praças;

• mobilidade nos dias de shc,>w, com a rc,);$ dg Ônibus atendendo o local do
evento

- modelo do carnaval, com o uso de trio elétrico humanizado, fomentando os
músicos locais;

: conççntração do carnavêl aconteçendq perto da Est,ola de Sampa QuprQ
Quero;

Não havendo mais assuntos a tratar. a reunião foi encerrada às 17:30hs
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